
 

DECRETO Nº 23503/2026 

 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no 

valor de R$ 3.124.728,16 e dá outras providências. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos/PR, no uso de suas 

das atribuições legais e com base no artigo 43, parágrafo 3º, da Lei 

4.320/64. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no 

valor de R$3.124.728,16 (três milhões, cento e vinte e quatro mil, setecentos e vinte e oito reais e dezesseis 

centavos) proveniente dos excessos de arrecadação abaixo relacionados, de acordo com as especificações a 

seguir: 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.361.0006.2031 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  

2450 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 730.000,00 

12.365.0006.1032 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE CRECHES  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2661 01267-TERMO DE COMPROMISSO 962693/2024-FNDE/CAIXA - CMEI 

CLEOVANIZE TOZZI 

290.564,17 

12.365.0006.2036 EDUCAÇÃO INFANTIL  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3012 01153-Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  157.000,00 

 SUBTOTAL 1.177.564,17 

08 SECRETARIA DE SAÚDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2046 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3792 01273-EMENDA INDIVIDUAL 20380010 - FLÁVIO ARNS 458,08 

08.002 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2049 CONSÓRCIOS DE SAÚDE  

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4406 01307-EMENDA 31760005-PROP 36000662885/2025-00-SPERAFICO 17.255,91 

 SUBTOTAL 17.713,99 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

26.782.0008.1055 MÁQUINAS/CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

4714 01310-CONVÊNIO 1846/2025 - SECID - SIT 77626 643.150,00 

4715 01315-CONVÊNIO 1848/2025 - SECID - SIT 77627 1.286.300,00 

 SUBTOTAL 1.929.450,00 

 TOTAL 3.124.728,16 

 



 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos à partir de 27 de abril de 2026. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e seis, 65º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

 

 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 

 


